
AUTÓGRAFO Nº 5.759

de 24 de março de 2015
( Projeto de Lei Complementar no. 08/2015 )

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar                       nº. 1.119/14 – LDO exercício de 2015 e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  1.119, de 9 de setembro de 2014 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS 
(x )ALTERAÇÃO  

PROGRAMA: FOMENTO  DA AGRICULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0010

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.19.00

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento rural sustentado, mediante a garantia da qualidade dos produtos agropecuários e a conservação do solo e da água.

JUSTIFICATIVA: Manter e melhorar a produção agropecuária, mantendo a sustentabilidade do nosso meio.

METAS

INDICADORES                                                                      UNIDADE DE MEDIDA 
                      INDICE RECENTE          INDICE FUTURO

Propriedades Rurais Atendidas                                      Propriedades Rurais                                    1.198,00                           1.198,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)   1.329.999,85  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: SUBSECRETARIA  DE  AGRICULTURA E  ABASTECIMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.19.07           

FUNÇÃO: AGRICULTURA

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 20

SUBFUNÇÃO: ADMINISTRAÇÃO  GERAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 122

PROGRAMA:

FOMENTO  DA  AGRICULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0010

AÇÕES

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO  DA  AGRICULTURA

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.017         

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL       
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                                       Atendimento a demanda da área  (%)       
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  989.864,65  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) INCLUSÃO

UNIDADE EXECUTORA: SUBSECRETARIA  DE  AGRICULTURA E  ABASTECIMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.19.07           

FUNÇÃO: AGRICULTURA

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 20

SUBFUNÇÃO: ADMINISTRAÇÃO  GERAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 122
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PROGRAMA: FOMENTO  DA  AGRICULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0010

AÇÕES

PROJETO: CONSTRUÇÃO,  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.003         

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL       
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                                       Atendimento a demanda da área  (%)           
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  88.635,35  

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: FUNDO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.19.08          

FUNÇÃO: AGRICULTURA

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 20

SUBFUNÇÃO: PROMOÇÃO  DA  PRODUÇÃO  VEGETAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 601

PROGRAMA: FOMENTO  DA  AGRICULTURA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0010

AÇÕES

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.039

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL       
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                                       Atendimento a demanda da área (%)   

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  190.493,85  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$221.592,00 (duzentos e vinte e um mil quinhentos e noventa e dois reais), obedecendo as seguintes fichas despesa:

	Ficha
	Órgão
	Fonte
	Valor

	710
	Desenvolvimento
	01
	17.727,35

	11706
	Desenvolvimento
	05
	203.864,65


 Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o limite de R$101.401,85 (cento e um mil quatrocentos e um reais e oitenta e cinco centavos), obedecendo as seguintes fichas despesa:

	Ficha
	Órgão
	Fonte
	Valor

	Especial – 4.4.90.51
	Desenvolvimento
	01
	12.766,50

	Especial – 4.4.90.51
	Desenvolvimento
	05
	88.635,35


Art. 4º Os créditos adicionais, suplementar e especial,  abertos no artigo anterior serão cobertos com os seguintes recursos:
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a) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2014, na importância R$30.493,85 (trinta mil quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e cinco centavos);

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais).

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador André Rogério Barbosa

Presidente
